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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.pirangi.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Pirangi
CNPJ 45.343.969/0001-01
Rua Marechal Floriano Peixoto, 579
Telefone: (17) 3386-9600
Site: www.pirangi.sp.gov.br
Diário: www.pirangi.dioe.com.br

Câmara Municipal de Pirangi
CNPJ 49.227.762/0001-14
Avenida Sete de Setembro, 664
Telefone: (17) 3386-1954
Site: www.camarapirangi.sp.gov.br

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE PIRANGI 2
Atos Oficiais 2
   Decretos 2
   Portarias 4
Atos Administrativos 5
   Editais de notificação 5
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal 6
   Tributos arrecadados 6



  Segunda-feira, 12 de dezembro de 2016   Ano I | Edição nº 255   Página 2 de 6

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE PIRANGI

        
Conforme Lei Municipal nº 2.437, de 25 de agosto de 2015

Município de Pirangi – Estado de São Paulo
www.pirangi.sp.gov.br | www.pirangi.dioe.com.br

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de
2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRANGI no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica do Município de PIRANGI e autorização contida na Lei Municipal nº 002455/15 de 10
de Dezembro de 2015.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 103.700,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

02 - EXECUTIVO

02.08 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE

02.08.10.301.0070.2.039-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

20.000,00Recurso - UNIÃO / SAÚDE - PAB FIXO

02.06 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

02.06.12.361.0090.2.051-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

10.000,00Recurso - TESOURO / ENSINO FUNDAMENTAL (220.00)

02.06.12.365.0100.2.032-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

51.500,00Recurso - TESOURO / EDUCAÇÃO INFANTIL (210.00)

02.06.12.365.0100.2.032-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais

19.200,00Recurso - TESOURO / EDUCAÇÃO INFANTIL (210.00)

02.06.12.361.0090.2.051-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais

3.000,00Recurso - TESOURO / ENSINO FUNDAMENTAL (220.00)

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 2º - 

02 - EXECUTIVO

02.07 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E CULTURA

02.07.27.811.0162.2.037-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

20.000,00Recurso - TESOURO / GERAL (110.00)

02.06 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

02.06.12.361.0090.2.029-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

10.000,00Recurso - ESTADO / EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS (262.00)

02.04 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS

02.04.15.452.0121.2.017-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

4.100,00Recurso - TESOURO / GERAL (110.00)

02.06 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

02.06.12.365.0100.2.033-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

20.200,00Recurso - ESTADO / EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO (261.00)

02.06.12.365.0100.2.033-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais

9.400,00Recurso - ESTADO / EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO (261.00)

02.06.12.361.0090.2.029-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais

3.000,00Recurso - ESTADO / EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS (262.00)

02.06.12.361.0090.2.029-3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil

4.000,00Recurso - ESTADO / EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS (262.00)

02.06.12.365.0100.2.034-3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil

3.000,00Recurso - ESTADO / EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS (262.00)

DECRETO Nº 002745/16 de 7 de Dezembro de 2016

PODER EXECUTIVO DE PIRANGI Atos Oficiais

Decretos
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02 - EXECUTIVO

02.06 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

02.06.12.361.0090.2.028-3.1.90.96.00.00.00.00 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado

30.000,00Recurso - ESTADO / EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO (261.00)

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeito Municipal

BRÁS DE SARRO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 7 de Dezembro de 2016

                          Registrado e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, nos
termos do artigo 65 da Lei Orgânica do Município.

Diretora de Administração

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Código Localizador: 45N3EOHI
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Portarias

PORTARIA  Nº 2389/2016, DE 06 DE DEZEMRO DE 
2016

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDOR MUNICIPAL PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE COLETOR DE 
LIXO, QUE ESPECIFICA;

BRAS DE SARRO, PREFEITO DO MUNICÍPIO  DE 
PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IX, do Artigo 42 da Lei Orgânica 
do Município,

R E  S  O  L  V  E:

Artigo 1° - APARECIDO VITOR DA SILVA, operário 
braçal, portador do RG. 26.653.065-5, CTPS 16431- Série 
173 – SP., lotado no Setor de Serviços de Engenharia 
para substituir SANTA JOSELINE DE SOUZA, coletor 
de lixo, portador do RG. 24.320.551-X/SP, CTPS 39686- 
Série 212-SP., lotado no setor de Coleta de Lixo que se 
encontra em licença saúde pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias.

Parágrafo Único – O Operário Braçal ora designado, 
durante o período que perdurar a substituição, perceberá 
as vantagens do cargo exercido junto ao Setor.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 06 de Dezembro de 
2016.

BRAS DE SARRO

Prefeito Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 65  da Lei Orgânica do Município.

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Diretora de Administração

Código Localizador: F6T6OF/M

PORTARIA Nº 2390/2016 DE 06 DE DEZEMBRO DE 
2016

DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA 
DE SERVIDOR MUNICIPAL, QUE 
ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRANGI, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso 
IX, do Artigo 42, da Lei Orgânica do Município de Pirangi;

CONSIDERANDO que o servidor municipal FABRICIO 
ROBERTO LONGUIM  se encontra lotado junto ao Setor 
de  Coleta de Lixo,

CONSIDERANDO que há necessidade do sevidor 
municipal para desempenhar temporariamente atribuições 
de Operário Braçal no Setor de Serviços de Engenharia,

R E S O L V E:

-Artigo 1º - A partir do dia 06 de dezembro de 2016, 
o servidor municipal FABRICIO ROBERTO LONGUIM, 
portador da CTPS nº 027246, série 212- SP, RG. 
41.457.229-4/SP, do QSE – Quadro de Servidores 
Efetivos, lotado no cargo de Operário Braçal, prestando 
serviços no Setor de Coleta de Lixo, passará a prestar 
serviços de Operário Braçal junto ao Setor de Serviços 
de Engenharia.

 -Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 06 de dezembro de 
2016.

BRAS DE SARRO

Prefeito Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 65  da Lei Orgânica do Município.

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Diretora de Administração

Código Localizador: LRG9DAFU
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Atos Administrativos Editais de notificação

Página: 1/1

Data: 09/12/2016

Estado de São Paulo

Prefeitura Municipal Pirangi

Categoria Descrição do Recurso Data Valor Total

Edital de Notificação

          Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, os Sindicatos de    trabalhadores e as Entidades
Empresariais com sede neste Município de Pirangi, nos termos do Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de
março de 1.997, que esta Prefeitura Municipal recebeu durante o período de 01/12/2016 a 08/12/2016.

419.639,71417210103000000 Cota-Parte Fundo de Participaçãodos Municípios 1% Cota Anual

08/12/2016 419.639,71

23.209,33417213300110101 Pab Fixo

08/12/2016 23.209,33

23.800,00417213300110300 Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade-PMAQ

06/12/2016 23.800,00

9.900,00417213300120200 CEO - Centro de Especif. Odontólogicas - Municipal

01/12/2016 9.900,00

1.430,00417213400040000 Programa Bolsa Família - IGDBF

02/12/2016 1.430,00

5.958,00417213503010000 Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAEF

07/12/2016 5.958,00

1.900,00417213503020000 Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAEC

07/12/2016 1.900,00

2.270,00417213503030000 Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAEP

07/12/2016 2.270,00

2.070,00417213503040000 Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAEM

07/12/2016 2.070,00

204,00417213503050000 Programa Nacional de Alimentação Escolar - EJA

07/12/2016 204,00

210,00417213503060000 Programa Nacional de Alimentação Escolar - AEE

07/12/2016 210,00

12,00417213503070000 Mais  Educação - Fundamental

07/12/2016 12,00

Total Geral .................... 490.603,04

490.603,04Total da Receita Líquida ....................

BRÁS DE SARRO

Prefeito Municipal

Código Localizador: LWIBDK7C
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Tributos arrecadados

Total

Página: 1/1

Demonstrativo Mensal dos Recuros de Origem Tributária 

Período de 01/11/2016 a 30/11/2016

Estado de São Paulo

Município de Pirangi

Categoria Descrição da Rubrica Valor do Período

do Artigo 162 - Constituição Federal de 05/10/1988

Saldo Anterior

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

78.687,88411120200000000 Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana 699.679,70 778.367,58

19.699,72411120430000000 IRRF 168.651,11 188.350,83

647,04411120434000000 IRRF s/ Outros Rendimentos 11.458,98 12.106,02

20.563,11411120800000000 Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 442.375,75 462.938,86

108.811,47411130500000000 Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza 602.886,87 711.698,34

1.525,50411211700000000 Tx de Fisc. de Vigilância Sanitária 11.424,07 12.949,57

901,53411212500000000 Tx de Funcionamento Estab Comerc/Indúst/Prest Serv 68.540,21 69.441,74

7,14411212800000000 Tx de Funcionamento de Estab. em Horário Especial 4.353,30 4.360,44

64,26411212900000000 Tx de Licença para Execução de Obras 5.715,05 5.779,31

23.837,90411229000000000 Tx de Limpeza Pública 214.894,40 238.732,30

12.051,84411229900010000 Taxa de Expediente 116.487,56 128.539,40

4.484,33411229900020000 Taxa de Limpeza de Terrenos 35.729,62 40.213,95

0,00411229900030000 Taxa de Inscrição Concurso Público 0,00 0,00

Sub Total  .................... 271.281,722.382.196,62 2.653.478,34

TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

1.258.086,26417210102000000 Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios 7.300.527,78 8.558.614,04

0,00417210104000000 Cota-Parte Fundo de Participação dos Municípios 1% Cota Julho 298.224,98 298.224,98

14.872,61417210105000000 Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural 169.333,12 184.205,73

Sub Total  .................... 1.272.958,877.768.085,88 9.041.044,75

TRANSFERÊNCIA DO ESTADO

570.790,55417220101000000 Cota-Parte do ICMS 5.287.172,94 5.857.963,49

72.549,02417220102000000 Cota-Parte do IPVA 1.649.953,64 1.722.502,66

4.225,98417220104000000 Cota-Parte do IPI sobre Exportação 35.893,73 40.119,71

0,00417220113000000 Cota-Parte da Contrib. de Intervenção no Dom. Econ 27.834,61 27.834,61

Sub Total  .................... 647.565,557.000.854,92 7.648.420,47

2.191.806,14Total ....................

Pirangi, 30 de Novembro de 2016

17.151.137,42 19.342.943,56

Código Localizador: GEZDXD4V
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